
PORTARIA Nº 40.314/2014

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
ARAUCÁRIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso XLII 
do Art. 56 da Lei Orgânica do Município de Araucária, e em conformidade com o 
contido  no  despacho  de  fls.  231  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  nº 
11443/13,

R E S O L V E

Art. 1º - Revogar  a  Portaria  nº  34.371/2009,  que  concedeu  ao  servidor  Juarez 
Afonso  Silveira,  matricula  funcional  nº  3283,  ocupante  do  cargo  de 
Assistente Administrativo, tornando nulo a partir desta data, a progressão 
por Habilitação/Titulação de 2(dois) níveis.

Art. 2º - A presente Portaria, entra em vigor nesta data.

Prefeitura do Município de Araucária, 01 de julho de 2014.

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
     Prefeito Municipal  

RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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